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CONTRATON°009|2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PRODUÇÃO DE

VÍDEOS INSTITUCIONAIS DUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS/SE,E A EMPRESA

ESTÚDIO3 LOCAÇÃOE SERVIÇOS LTDA, CONFORME ADIANTE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DEL ARANJEIRAS/SE, doravante denominada CONTRATANTE,

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n0 13.120 613/0001 -04, com sede no

Calçadão Getúlio Vargasn0 24 Centro, Laranjeiras/SE, neste ato representado por seu titularo Sr.

JOSÉ DE ARAúJO LEITE NETO,e a empresa ESTÚDIO3 LOCAÇÃOE SERVIÇOS LTDA, sediadaa Rua

Divina Pastoran0 1475 — Bairro Getúlio Vargas — Cep: 49-055-220 Aracaju/SE — CNPJ: 0ô 033 375/0001-34, aqui

representada pela Sra. Cleide Selma Fonseca de Andrade, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

têmjustoe contratadoo integral cumprimento das cláusulase condiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93).

0 presente Contrato tem por objeto contratação de empresa paraa prestação de Serviço de produção de

12 vídeos institucionais para atender as necessidades da Prefeitura de L aranjeiras, conforme

proposta da Contratada, que passama fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lein 8.666/93,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n°

8.666193).

0 valor global do contratoé de R$ 16.800,00 (Dezesseis mile oitocentos reais) que será pago mensalmente em

parcelas de R$ 1.400,00 (Hum mile quatrocentos reais).

§1O -0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada

pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediantea apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2° - Para fazer jus ao pagamento,a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento de cobrança,

prova de regularidade para com a Fazenda estaduale prova de regularidade peranteo Instituto Nacional do

Seguro Social — INSSe peranteo FGTS - CRF.

§3° • Nenhum pagamento será efetuadoà Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4’ . Nâo haverã sob Npótese aguma,pagameno an|ecpado.

§5 - 0s preços serão fixose irreajustáveis, caS0o Contrato venhaa ser prorrogado,o valor poderã vira ser

reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC,e desde que compatível com o preço

de mercado, na forma do art. 65, §8o da Leino.8.666/93.

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula,o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que,

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

emolumentose contribuições de qualquer natureza.

direta ou indiretamente, decorram da execução deste

trabalhistase previdenciários, administração, tributos,
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§8°-0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecere cumprira ordem cronológica

das datas das respectivas exigências,a teor do que dispõeo art.7° §2°, Inciso III, da Lei n° 4.320/1964, art. 5ºe

7º, §2°, Inciso III, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (Artnoi o IVdia Lein 66 3

O presente Contrato íerá vigênciaa partir da daia õe sua assinatura até 31 de dezembro õe 2021 podendo ser

prorrogado desde que necessários aos interesses da CONTRATANTE, previsto no inciso ll, do Art. 57, da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA üUARTA - DOTA ÃO OR AMENTÁRAta 55a ioV d Lei n.• 666193

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Laranjeiras/SE conforme classifcação orçamentána da orçamentána:

17002 - GABINETE 00 Pi2EFEITO

04.122.0008.63J6 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: RP

CLÁUSULA QUINTA • DO DIREITOE RESPONSABILIDADE DAS PARTES art 5 ciso VIIe XCIIdaLei n°

66 3

A Contratada, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Pagamento dos salános, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessáriose demais

despesas exigidas paraa execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

• A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contratoe outros que, porventura,

venhama serfazer necessário duranteo decorrer do período;

• A Contratada deverá, se assim exigido, ‹xamerà disposição no iocal da prestação des servg°os,o

responsável pela empresa.

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenteà Prefeitura oua terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução d0 C0fltrato não eKcluindo ou reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Lkenças ou quaisquer outros Termcs de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.

• Executar fielmenteo objeto contratadoe o prazo estipulado.

• Não transferira outrem, no todo ou em parte,o Contrato firmado com a Contratante, sem préviae

expressa anuéncia desta.

• Não realizar associação com outrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem cornoa fusão, cisão ou

incorporação, sem piéviaa expressa anuência do Contratante.

• Ivlanter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Efetuaro pagamento nas condiçõese preço pactuados.
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• Propozionarà Contratada todas as condições necessáńas ao pleno cumpnmento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecea Lei n°. 8.666/93;

• Designar um representante para acompanhare fscalizara execuçäo do presente Contrato, que deverá

anotar em registro própno, todas as ocorrências verifcadas;

• Comunicarà Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providênciasęreventivase corretivas.

CLÁUSU SEXTA DAS PE ALID E E U TA A 55 inciso VII da Lei n° 8.666/93

Pelo atraso injustificado na execuçäo do Contrato, pela inexecuçäo total ou partial do objeto pactuado, conforrneo

caso,o Contratante poderä aplicarà Contratada as seguintes sançöes, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93,

garantidaa prévia defesa:

I - adverlência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco par cento) por dia, atéo mãximo de 10% (dez par cento) sobreo valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de 16% (dez por cento) sobreo valor total deste Cantrato, no caso de inexecuçäo total ou parcial do

mß mG;

N - suspensão temporána de participar em licitaçäoe impedimento de contratar com a Administraçäo do

Contratante, pelo prazo de ate2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública.

CLÁ.üüiJLA SÉT!M#.- ?A P.ñS Sä 5 a Yi da Lei 6 3

Independentemente de notificações ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisäo

do Contrato as situações previstas nos artigos 77e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°. 8.666/93.

§1° -0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, parœnveniência administrativa,a Juizo do Contratante,

sem que caibaà Contratada qualquer açäo ou interpelaçäo judicial.

§2° - No caso de rescisão do Contrato,o Contratante fca obńgadoa comunicar tal decisãoà Contratada, por

escnto, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no ’caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobreo Contratante em

virtude desta decisão, ressalvadoo disposto no§ 2º do artigo 79 da Lei n°. 8.666/93e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃOA 5 i o da

LeinO 8.666a

Na hipótese de æscisäo administrativa do presente Contrato,a Contratada reconhece, de logo,o direito da

Contratanie de adotar, no que couòerem, as medidas previstas no ariigo ôû òa Lei n°. 8.ô66/’û3.

CLÂUSULA NONA - DA LE IS ÃO APLICÁ ELÀ ECU ÃO CO T TO OSC SOS OMI SOS

a 55 nciso XII da Lei n• 8.666/

0 presente mntra’‹o furda enta-se:
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Parágrafo único - 0s casos omissose quaisquer ajustes que se fizerem necessános, em decorrência deste

Contrato, seräo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiäo, Terrno Aditivo.

CLÁ SU DÊCI DASANTEÖESA6Ln8666/93

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no arłigo 65 da Lei n°. 8.666/93,

öesüe que deviòamente comprovaüos.

§1° -A Contratada fca obngadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressóes que se

fizerem necessános, atéo limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, calculado sobreo valor initial

atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressäo poderá excedero limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as çaćes, úe accrue comc art. 65, §2°, II da iei n°. 0.666/93.

CLÁUSULA DÉCINA PRIMEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegemo Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, œmo úniœ competente para

dinmir as questões que porven!ur3 surgirem na ex•cuçño çresente Ccntrato, com renùncia expressa por

qualquer outdo.

E, por estarem assim, justase Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas,a äm de que p«xIuza seus efeitos legais.

José de r ùjoLeite Neto

Prefeito unicipal

Contratante

Laranjeiras/SE, 18 de janeiro de 2021.

ESTÚDIO3 LOCAÇÃ¢łE SERVIÇ LTDA

Contratada

Î s>cł óer 5. cÆ* ŒcPFú*6šń5t sr*î-


